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Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro no artigo 112 c/c o art. 117 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, depois de vencidas as formalidades 

regimentais, para que seja encaminhado apelo à Secretaria de Meio Ambiente de João 

Pessoa – SEMAM, no sentido de que sejam adotadas providências para o serviço de 

poda das árvores da Rua Leutemberg de Araújo Cavalcanti, localizada no Bairro 

Gramame, em João Pessoa/PB. 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 27 de maio de 2021. 

 

 

 

                                  
 

   

 

15.793



 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

GABINETE DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba. Gabinete do Deputado Delegado Wallber Virgolino. 

Praça dos Três Poderes. CEP 58.013-900. Tel.: 83.3214-4508 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente expediente tem por finalidade proporcionar a população 

pessoense que utilizam a Rua Leutemberg de Araújo Cavalcanti, localizada no Bairro 

Gramame, em João Pessoa/PB.melhores condições de tráfego, tendo em vista que a 

mencionada rua está com iminente risco de acidentes em razão da pouca visibilidade 

das sinalizações, em decorrência do excesso de galhos das árvores que adentram a via. 

Informações dão conta de que as árvores trazem transtornos e risco de 

vida para os condutores de veículo, pedestres e ciclistas, em razão da falta de 

visibilidade das sinalizações e com perigo iminente de acidentes para todos que ali 

transitam. 

Nesse diapasão, solicitamos que seja realizado o serviço de podagem das 

árvores como forma de garantir melhoria da visibilidade das sinalizações vertical e 

horizontal, na rua acima declinada, assim como ofertar melhor condição do tráfego aos 

condutores de veículos automotores, assim como aos pedestres e ciclistas que utilizam 

da via. 

Diante do exposto, ante a relevância da matéria e do interesse público 

envolvido, apresenta-se este instrumento legislativo com o intuito de que sejam tomadas 

providências imediatas, devido à necessidade e urgência da população na falta de um 

serviço de suma importância. 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 27 de maio de 2021. 

           

                                   


